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PARECER TÉCNICO 
 

O presente documento tem como objetivo apresentar parecer técnico a respeito do processo 

licitatório PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE/2025.069-SEINF. 

 A análise técnica foi realizada com foco na descrição do objeto constante no item 2.3 do Termo de 

Referência, para os itens 5 a 9, verificando-se a conformidade dos pneus propostos com as exigências 

presentes no termo de referência. Adicionalmente, procedeu-se à avaliação da exequibilidade das 

propostas, nos termos do item 7.9 do edital, o qual considera como indício de inexequibilidade aquelas com 

valores inferiores a 50% do valor orçado pela Administração. O print abaixo retirado do termo de referência 

mostra os objetos analisados. 

 

Imagem: Print retirado do termo de referência 

Após a análise realizada, constatou-se que, para os itens 8 e 9, o pneu proposto atende integralmente 

aos requisitos solicitados no Termo de Referência, tendo sido realizada pesquisa acerca da marca ofertada, 

na qual se verificou que a mesma possui unidade fabril no Brasil, bem como que os pneus dispõem do 

período de garantia de 5 anos, conforme previsto. No que se refere aos itens 6 e 7, verifica-se o atendimento 

aos critérios estabelecidos, considerando que tais itens não apresentam requisitos a serem analisados. 

Quanto ao item 5, ao proceder-se à verificação, constatou-se que não foram encontradas informações 

relativas à fabricação nacional do pneu, nem sobre o período de garantia de 5 (cinco) anos, motivo pelo qual 

se sugere que a empresa licitante apresente a devida documentação comprobatória. 

Ressalta-se, por fim, que para todos os itens analisados não foram identificados indícios de 

inexequibilidade, uma vez que os valores ofertados não são inferiores a 50% do valor orçado pela 

Administração, nos termos estabelecidos no edital. 
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Assim, sugere-se que, para o item 5, a empresa APOLO COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS E PEÇAS 

LTDA apresente documentação que comprove a procedência nacional do pneu ofertado, o período mínimo 

de garantia de 5 (cinco) anos e o certificado do INMETRO. Com relação aos demais itens analisados (6 a 

9), recomenda-se que as empresas sejam consideradas aptas a prosseguir no processo licitatório, para a 

fase de habilitação e demais etapas subsequentes. 

 

Gurupi – TO, 16 de dezembro de 2025. 
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Rodrigo Coelho e Silva 

Diretor I 
Decreto 1061/2025 
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